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SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT) 
 

SÚMULA STJ Nº 351 
 

A ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO 
(SAT) É AFERIDA PELO GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA EMPRESA, 
INDIVIDUALIZADA PELO SEU CNPJ, OU PELO GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE 
PREPONDERANTE QUANDO HOUVER APENAS UM REGISTRO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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